






Estimativa do número de trabalhadores com base na frota registrada no DENATRAN, e da 

ANTT, somente transporte de cargas por caminhões e passageiros por ônibus - 2013 











Da República Federativa do Brasil 1988 



















- INCISO “XXXIV - igualdade de direitos 

entre o trabalhador com vínculo 

empregatício permanente e o 

trabalhador avulso”. 

- INCISO “XXXII - proibição de distinção 

entre trabalho manual, técnico e 

intelectual ou entre os profissionais 

respectivos” . 

- “São direitos dos trabalhadores 

urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição 

social”, 







https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10350.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10350.htm








 



I - ter acesso gratuito a programas de formação e 
aperfeiçoamento profissional, em cooperação com o 
poder público; 

















I - intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos 

para descanso a cada 4 (quatro) horas de 

tempo ininterrupto de direção, podendo ser 

fracionados o tempo de direção e o de 

intervalo de descanso, desde que não 

completadas as 4 (quatro) horas 

ininterruptas de direção; 



Artigo 235-E. Ao transporte rodoviário de cargas 

em longa distância, além do previsto no artigo 

235-D, serão aplicadas regras conforme a 

especificidade da operação de transporte 

realizada. 



§ 4º O motorista fora da base 

da empresa que ficar com o 

veículo parado por tempo 

superior à jornada normal de 

trabalho fica dispensado do 

serviço, exceto se for exigida 

permanência junto ao veículo, 

hipótese em que o tempo 

excedente à jornada será 

considerado de espera. 



§ 7º É garantido ao motorista que 

trabalha em regime de 

revezamento repouso diário 

mínimo de 6 (seis) horas 

consecutivas fora do 

veículo em alojamento  

externo ou, se na  

cabine leito, com  

o veículo  

estacionado. 









"Artigo 71. 

...................................................

...................................................

...................................................

.............. 















XXIII - em desacordo com as 

condições estabelecidas no 

artigo 67-A, relativamente ao 

tempo de permanência do 

condutor ao volante e aos 

intervalos para descanso, quando 

se tratar de veículo de transporte 

de carga ou de passageiros: 



Artigo 9º As condições sanitárias e de conforto 

nos locais de espera dos motoristas de 

transporte de cargas 

, para os 

motoristas de transporte de passageiros em 

rodoviárias, pontos de parada, de apoio, 

alojamentos, refeitórios das empresas ou de 

terceiros terão que obedecer ao disposto nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego, dentre outras. 





"Artigo 7º O § 2º do artigo 34-A da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 'Artigo 34-A. 

........................................................................................................................ 

2º ................. 

§ 5º Não se aplicam as vedações previstas no § 4º quando a celebração 

de contrato de parceria público-privada tiver por objeto a construção ou a 

implantação de pontos de parada em rodovias sob administração direta da 

União, dos Estados ou do Distrito Federal, para o estacionamento de 

veículos e descanso dos motoristas, na forma prevista no inciso VI do § 2º 

do artigo 34- A da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.'(NR)" 

"Artigo 8º O artigo 2º da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

'Artigo 2º ....................................................................................................... 
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